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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

-L E I N2 1.242, DE 18/03/1975-
-Dispõe sobre a recriação de cargo, e dá outras providências-

---000---

Fa'ç o saber que a Câmára-TTlunioipalaprovou e eu
promulgo a seguinte lei:

Arti~o 12 - Fica reoriado o oargo de Auxiliar
do Zelador das Redes d~ Kgua e Esgotos.

A~tiGo 22 - O oargo a que se refere o artigo an
terior fioa trancf ormado eu cargo de Zelador, padrão 2, cal'
go em extinção, que se extinGuirá quando fioa.r vago.

!

Artigo 32 - Ao ocupante do oargo referido no ar-
tigo anterior fioa assegura.do o reoebimento de seus venoi--
mentos pelos níveis que atualmente peroebe junto s SAECIL,
até que o padrão 2 os iguale ou supere.

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor .nae data de
sua publicação, revogadas a.sdisposições em contrário.

Prefeit1rra.do Munioípio de Leme, 18 de março de

Pub Iiçada no Ga.b.inet e
de março de 1975.
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